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PORTARIA N.° 1720/2019 

REVOGADA 
\Ltt 

SÚMULA: Substitui itens 2 e 5 da Portaria Municipal 
n° 764/2017, na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito do Município 
de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a 
Lei 10/92. 

• 

RESOLVE: 

Art.  1° -  Substituir os itens 2 e 5 da Portaria Municipal 
sob n°. 764/2017, de 22 de Dezembro de 2017, que designa servidores como Membros da 
Equipe Responsável pela Fiscalização e Chefia dos Guardas Municipais da Secretaria de 
Trânsito, Transporte e Segurança Pública do Município de Sarandi.  

Art. 2°: -  Retirar:  

-2. FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA, CPF 054.031.489-73 
- 5. HUGO GERMANO, CPF 055.257.769-36 

- Incluir: 

-2. RODNEI DOS SANTOS DE SOUZA, CPF 043.470.399-05 
- 5. ROBERTO CARLOS HONORIO, CPF 020.462.789-33  

Art.  3°: -  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de Maio de 
2019. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de Maio de 2019.  
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